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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATONORMATrVON" 230,DE 18 DE DEZEMBRO DE1006. 

Aprova o Plano de Ação da Justiça Militar da 
União - JM U para o exercício financeiro de 2007 ~dá 
outras providências. 

O GENERAL DE EXÉRCITO MAX BOERTEL, MINISTRO
PRESIDENTE 00 SUPERI:OR TRIBUNAL MILlTAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6°, inciso XXV, do 
Regimento Interno, tendo em vista o disposto no A lo n°. 9 81 7, de 14 de maio de I 992; e, 

CONSIDERANDO o Ato Normativo n°. I 06. de 19 de maio de 2003, que aprova 
o Plano Plurianual de Metas no âmbito da Justiça Militar da União para 2004/2007 - PPM/JMU 
2004/2007; 

CONSIDERANDO os termos do Ato Normativo n°. 2 1 O, de 17 de abril de 2006. 
que baixa a Diretriz para elaboração da Proposta Orçamentária anual da Justiça Militar da União 
para o exercício fmanceiro de 2007; 

CONSIDERANDO as prescrições do Ato Nonnativo n°. J 53, de 08 de novembro 
de 2005, que estabelece normas para gestão do Plano Plurianual 200412007; 

CONSIDERANDO a Proposta da Secretaria de Planejamento; 

RESOLVR: 

DA APROVAÇÃO DO PLANO DE ACÃO 

Art. 1". Aprovar o PLANO DE AÇÃO DA JUSTIÇA MlLJTAR (PA/JMU) para 
o exercício de 2007. confonne Anexo I. 

Parágraro Único A Secretaria de Planejamento-SEPLA fica autorizada a fazer os 
ajustes necessários no Plano de Ação visando a sua compatibilização com a posição final do 
Orçamento Geral da União-OGU, que ora está sendo objeto de análise pelo Congresso Nacional. 

DA E:XECUCÃO DO PLANO DE AÇÃO DA JMU 

Art. 2°. Para a execução orçamentária, todos os órgãos integrantes da Justiça 
Militar da União deverão observar as prescrições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007-
LDO e, especialmente, as vedações do seu artigo 30. 

REVOGADO PELA RES 598/2022

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31593-ATN-000598_02-12-2022_STM_0.pdf
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elaboração do PLANO DE AÇÃO DA JUSTIÇA MfLITAR DA UNIÃO - PAIJMU, em 
consonância com o Ato n° 11 .997, que regulamenta a execução do Plano de Ação da JMU, de 12 
de dezembro de 1995, que proceda: 

l. A atualização do PA/JMU, nos termos da Lei Orçamentária Anual, 
estabelecendo uma Reserva de Programação de, no máx imo, 20% (vinte por cento) dos recursos 
orçamentários destinados à Justiça Militar da União- JM U. 

11. A descentralização. às Unidades Gestoras, dos créditos orçamentários 
nos valores constantes do PA/JM U. cujas dotações não sofrerem restriçõe para a sua execução, 
no exa to montante dos Pedidos de Compras de Material e Contratação de Serviços -
PCMCS, bem como dos respectivos recursos financeiros liberados pelo Tesouro Nacional, 
segundo registro no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal- SlA FI dos 
Pedidos de Programação Financeira- PPr. 

JJJ. O acompanhamento do referido PA/JMU, com vistas a avaliar a 
execução fisico-financeira das ações programadas, devendo propor sua rcvi~ão, geral ou parcial, 
quando houver: 

quando: 

a. modificações orçamentárias (alteração de QDD, créditos suplementares. 
etc); 

b. incorporação da reserva de programação (alteração nos quantitativos 
f1sico-financeiros dos encargos); e 

c. inclusão ou exclusão de encargos (alteração de ações programadas). 

IV. O bloqueio de recursos, consignados aos diversos encargos do P AJJMU, 

a. nccessano para atender a prescrições da legislação em vigor, 
especialmente da Lei Complementar n°. 1 O l/00 - LRF; e 

b. a Lei Orçamentária Anual não lb r aprovada, em tempo adequado, 
ocasionando a sua não liberação ou sua liberação por meio de 
duodécimos ou por outro meio defirudo na Legislação 

Art. 4° Para fins de acompanhamento da execução do PA/JMU, cabe à Secretaria 
de Planejamento elaborar e encaminhar, mensalmente, até o 12° dia do mês seguinte. às 
Unidades Gestoras (UG's) da Justiça Militar da União, o documento denominado "Relatório 
Gerencial de Execução Orçamentária - REGEOR". 

Parágrafo Único A SEPLA solicitará aos diversos Órgãos da JM U, quando 
neces. ário, informações e/ou relatórios com a finalidade de apurar sa ldos e/ou executar 
acompanhamento fisico-linanceiro das dotações constantes do Plano de Ação da J MU. 

Art. so Observados os termos do Ato no J I .997/95, que regulamenta a execução 
do Plano de Ação da JM U, todas as despesas no âmbito da JMll, exduídas as concernentes a 
pessoal e encargos sociais. somente poderão ser executadas se no respectivo processo 
administrativo forem anexados os PCMCS pertinentes. 
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Art. 6° Para permitir a otimização do gerenciamento dos recursos disponíveis, a 

SEPLA deverá transferir à Reserva de Programação da Justiça Militar da Unjão, após o 
pertinente cancelamento c nos prazos indicados, os recursos: 

L Considerados prescindlveis pelas Unidades Gestoras, até o dia 17 de 
agosto, utilizando-se, para isso, do formulário constante do AnexoU. 

ll. Provenientes de saldos dos PCMCS relativos à realização das despesas 
de custeio e de capital existentes nos diversos encargos do Plano de Ação, após o respectivo 
processo de licitação ou ~ompra direta. 

111 . Provenientes de saldos dos PCMCS relativos a não realização das 
despesas com equipamentos e material permanente, decorrente da aplicação do que prevê o Art. 
15 deste Ato. 

IV. Provenientes de PCMCS que, por algum motivo, tiveram sua previsão de 
licitação, ou compra di reta, não realizada. 

Art. 7° O Ordenador de Despesa, em cada Unidade Gestora, por meio do setor 
competente, deverá elaborar documento a propósito da estimativa de impacto orçamen{ário
financeiro e declaração quanto a adequação das despesas em causa ao Orçamento e ao Plano 
Plurianual vigentes sempre que iniciar um processo de compra e/ou licitação, cujo dispêndio não 
seja classiticado como despesa irrelevante e/ou não tenha sido prevista no Plano de Ação/JM U 
em decorrência do disposto nos artigos 15, 16 e 17 da LRF, observados os termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO e da Norma Geral e Procedimentos - NGP n° 2. 

§ 1 o As normas do caput, considerando o § 4°, art. l6, da LRF, constituem 
condição prévia para empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 
obras. 

§ 2° A SEPLA providenciará a publ icação no BJM, no mês de janeiro, do 
montante de dispêndios classificáveis como despesas irrelevantes, conforme dispuser a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3° Os PCMCS substituem o documento referente a estimativa de impacto 
orçamentário-fmanceiro citado no caput deste artigo, observado o disposto no Art. 9°, do Ato 
Normativo n°. 21 0/2006/PRES-STM/Diretrizes Orçamentárins - 2007. 

DA AL TERACÃO DE PLANO DE AÇÃO 

Art. 8° Fica estabelecido o período de 03 a J 7 de agosto para encaminhamento, à 
SEPLA, das so\icik'tções de Alteração de Plano de Ação, pelos diversos Órgãos In format ivos de 
Orçamento da Justiça Militar da União - OlnfO/JM, necessários para a gestão dos recursos 
orçamentários, observados as prescrições do Ato n.0 11.997/95. 

§ I o Os pedidos de alteração de Plano de Ação serão encaminhados à SEPLA, 
necessariamente por meio de memorando ou oficio, com o fo rmulário denominado "Alteração 
de Plano de Ação", devidamente preenchido, devendo os Oln fD/JM, tamo para os cancelamentos 
como para as suplementações indicar: 

I. Código e nome do encargo. 

11. ObjeLo da solicitação (PARA). 
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Jl r. Informações detalhadas do cancelamento oferecido (DE), quando 
ocorrer_ 

IV. Programa de Trabalho. 

V. Natureza da Despesa. 

V I. Valor totaL 

§ 2° O Oficio ou Memorando que encaminhar a solicitação de alteração deverá 
conter as justificativas para a alteração pretendida. 

§ 3° Com base no REGEOR e em outros registros atinentes à administração 
orçamentária e financeira , as Unidades Gestoras deverão: 

I. Remeter à SEPLA, no mesmo período definido neste artigo, as 
estimativas e/ou projeções das necessidades orçamentárias para encerramento de exercício de 
suas despesas de custeio, com base nos registros ati nentes à administração orçamentáda e 
financeira. 

n. Indicar, por meio de documento próprio, no mesmo período deste artigo, 
as dotações prescindíveis, tendo em vista os ajustes o rçamentários a serem realizados e seus 
respectivos prazos legais. 

§ 4 ° A Secretaria de Planejamento deverá: 

I. Processar as solicitações de alteração do Plano de Ação, encaminhadas 
pelos 01nf0/J M, no prazo de 15 dias úteis depois de vencido o período estabelecido neste artigo. 

11. Propor os ajustes no Sistema de Planejamento, Orçamento e Controle -
SfPOC, referentes ao Plano de Ação da JMU, proposta e execução, que se fizerem necessárias, 
para se adequar às normas e proced imentos estabelecidos no âmbito do Governo Federal, em 
especial para o Poder Judiciário. 

~ 5° As a lterações do Plano de Ação, aprovadas e processadas pela SEPLA, de 
interesse dos Orgãos sediados em Brasília, deverão ser comunicadas à Diretoria de Patrimônio 
DIPA T, para fins de planejamento das licitações e/ou compras diretas. 

Art. 9° Fora do período definido pelo Art. 8°, somente alterações de c.aráter 
excepcional, e devidamente justificadas, poderão ser autorizadas pe la Secretaria de 
Planejamento, independentemente do cumprimento das prescrições do Art. I O 

§ I 0 Para fins de atendimento ao disposto no caput deste artigo, são consideradas 
como de caráter excepcional as seguintes despesas: 

I. Diárias de Oficiais de J ustíça. 

IJ. Auxilio funeral. 

fll. Aditivos a contratos de duração continuada que possam afetar a vida 
vegetativa da instituição. 

I V. Ajustes decorrentes da concessão de créditos adicionais. 
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V. Situações de risco para a integridade 11sica dos servidores 
estruturais, panes elétricas, situações de insalubridade e congêneres). 

(abalos 

VI. Remoção de magistrados ou servidores; 

VIl. Decisões jutliciais. 

VHI. Exercícios anteriores decorrentes da aplicação das no rmas emanadas 
pelos Atos Normativos n°. 187, de 02. 12.2005 e 0°. 194, de 09.12.2005. referentes ao 
encerramento do exercício financeiro, bem como por outras emanadas do Governo Federal. 

lX. Necessidades que tenham como característica a imprevis ibilidade. 

Art~ 10 Nio serão consideradas para fins de alteração de Plano de Ação as 
solic itações: 

L Que descaracterizarem a programação previamente autorizada ou 
modificarem o orçamento aprovado, por Ação ou por Órgão, em valores superiores a I O%. 

11. Encaminhadas por meio de fa~ mensagem SlAFJ ou aquelas sem o 
preenchimento adeq uado do formulário denominado ' Alteração de Plano de Ação". 

Jll. Que incluírem encargos pertinentes aos recursos alocados para aquisição 
de material permanente. 

lV. Incompatíveis com o "Calendário de Licitações e/ou Compras- CLC", 
previsto no§ I 0 do ArLJ 4, §I o deste Alo. 

V. Encaminhadas fora dos prazos previstos neste Ato. 

Art. 11 As alterações de Plano de Ação não processadas em decorrência das 
prescrições do Arl 8° e do não enquadramento no disposto no Art.9°, deverão ser devolvidas ao 
Órgão de origem, para conhecimento, até 20 (vinte) dias após o seu encaminhamento à SEPLA. 

DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS E BENEFÍClOS ASSISTENCIAJS 

Art.l2 Para as despesas com pessoal e encargos sociais é necessário a obediência 
às normas estabelecidas para sua execução, conforme legislação em vigor, abrindo-se o 
pertinente processo administrativo. 

§ I o Para processos deco rrentes de sentenças judiciais, e/ou despesas com 
exerci CIOS anteriores, poderão ser incluídas na folha de pagamento, sem prévia consulta à 
SEPLA, desde que não ultrapassem a 2 % (dois por cento) das despesas ocorridas no mês 
anterior, exclu ídas aquelas classificadas nas naturezas de despesa 3.1.90.91 e J . J .90.92, 
observando-se a ordem de publicação, no BJM, dos documentos legais para fins de pagamento, 
as prescrições das Normas Gerais e Procedimentos - NGP n°. 00 I e as prioridades estabelecidas 
pelo Diretor-Geral. 

§ 2° As de. pesas decorrentes da aplicação do parágrafo anterior não poderão 
exceder ao valor absoluto conced ido pela Secretaria de Orçamento Federal - SOFfMP, como 
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crescimento vegetativo da despesa de pessoal e encargQ.uociais, quando da elaboração dos 
limites da proposta orçamentária anual, a ser informado, pela SEPLA, para a Diretoria de Pessoal 
- DlPES. 

§ 3° Caberá a DIPES informar, para a SEPLA, o montante dos passivos e das 
despesas de exercícios anteriore-s incluídas em folha de pagamento, pertinentes a despesas com 
pessoal e encargos sociais, tendo em vista os trabalhos estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Justiça, os procedimentos e prazos da programação orçamentária, estabelecidos por legislação 
própria, nos seguintes prazos: 

L Em 31 de março - processos de passivos existentes no órgão até o mês 
de fevereiro. 

Il. Em 31 de agosto- novos processos de passivos formalizados a partir do 
mês de março. 

llL Mensalmente - relação de processos de exercícios anteriores pagos no 
mês anterior em folha de pagamento utilizando-se, para isso, do torrnulário constante do Anexo 
m. 

Art. 13 A Secretaria de Planejamento fica incumbida de normatizar o 
acompanhamento fisico e financeiro das despesas com pessoal e encargos sociais, auxílio creche, 
auxilio-refeição e auxílio transporte, depois de ouvida a Diretoria Geral, por meio de orientação 
normativa própria 

DAS DESPESAS COM AQUISIÇÃO BENS E 

MATERIAIS E/OU CONTRA TA CÃO DE SERVIÇOS 

Art. 14 Os processos de aquisição de bens, materiais e/ou contratação de 
serviços, somente poderão ser executados se, no respectivo processo administrativo, forem 
anexados, além dos documentos estabelecidos pela legislação em vigor, os Pedidos de Compras 
e Contratação de Serviços- PCMCS perti.nentes; 

§ 1 o os OlnfD/JM, responsáveis pelo processo de aquisição de bens e/ou 
contratação de serviços, deverão elaborar um Calendário de Licitações e/ou Compras- CLC, 
conforme modelo, Anexo IV, que será atualizado nas mesmas datas previstas para alteração do 
Plano de Ação, com a indicação dos prazos e das modalidades previstas no Art. 22 da Lei n°. 
8.666/93, encaminhando cópias à Secretaria de Planejamento, até o dia 25 de janeiro, par~ fins 
de aprovação, acompanhamento e compatibilização de sua execução e com as prescrições da 
LRF. 

§ 2° A SEPLA disponibilizará, por meio eletrônico ou de relatórios, os respectivos 
extratos dos recursos previstos no Plano de Ação, necessários para a elaboração do calendário 
definido no parágrafo anterior deste artigo, quando da assinatura deste Ato Normativo. 

§ 3° Não serão processadas pelas Auditorias> Diretorias de Foro e pela Diretoria 
de Patrimônio e Materi al - DTPAT, os PCMCS encaminhados fora dos prazos estabelecidos no 
calendário estabelecido no parágrafo anterior deste artigo, assim como os de especificação 
incompleta, de forma a não prejudicar o andamento dos demais pedidos. 

§ 4° As contratações de serviços ou aqu!sições de bens e materiais solicitadas em 
caráter excepcional deverão ser justificadas de fo rma a demonstrar que a si tuação poderá 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou de equipamentos. 
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§ 5° As unidades Gestoras - UG, para efeito de acompanhamento, de verão adotar 
os seguintes procedimentos: 

I. fazer c-onstar nas Notas de Empenho - NE, no campo "Observação", o(s) 
respectivo(s) número(s) do(s) PCMCS, cujo somatório dos valores individuais não poderá ser 
inferio r ao valor em penhado, obedecendo as seguintes instruções: 

sempre que: 

a. indica.r a sigla PCMCS, apor dois pontos, iniciar a delimitação por duas 
barras paralelas, registrar a sigla do Órgão do pedido SIPOC, registrar o 
número do pedido, usar uma barra para separar caso existam mais 
pedidos a serem listados, repetir os registros anteriormente descritos, 
finalizar a delimitação com duas barra<; paralelas, tudo sem espaços em 
branco; 

b. usar as linhas seguintes para prestar as demais informações julgadas 
importantes e necessárias para a Unidade Gestora, quando for o caso; e 

c. exemplo de Campo Observação (na Nota de Empenho): 

PCMCS://SF..PLA200734SIDIPAT200750l!DIREG20071020// 
Aquisição de tampo de vidro para mesas. 

H. Providenciar o cancelamento ou reforço, parcial ou total, dos PCMCS 

a houve-r cancetamento da licitação ou compra; 

b. o valor programado for insuficiente para cobrir o total da despesa; 

c. o valor programado for acima da despesa; 

d. o valor homologado nos processos de aquJsJçao de bens e/ou 
contratação de serviços por dispensa de licitação for diferente ao 
programado; e 

e. for necessário o reforço de Notas de Empenho de despesas continuadas 
que superaram a programação. 

ill.. Encaminhar mensalmente à Secretaria de Planejamento - SEPLA, o 
Quadro Demonstrativo de Processos (de compras e/ou contrataçfto de serviços) em 
Tramitação- QDPT, conforme modelo, Anexo V, para fins de atendimento ao que prevê o Art. 
4° deste Ato. 

§ 6°. Deverá ser considerado, pela SEPLA, como limite de gastos das despesas 
decorrentes do cumprimento do Ato Normativo n°. 117, de 12 de agosto de 2003, que alude 
sobre o Programa de Relações Institucionais da JMU- PRI/JMU, o montante de até 1,0% (um 
por cento) das dotações orçamentárias consignadas à JMU, excluídas aquelas referentes a 
pagamento de pessoal e encargos sociais, as destinadas ao custeio de beneticios aos servidores e 
as pertinentes à construção de imóveis, observando-se, ainda, as limitações de empenho e de 
movimentação financeira determinadas por legislação específica. 

§ r Deverão ser observados no âmbito da JMU para tins de padronização e de 
economia de meios: 
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I. As especificações elaboradas pelo Centro de Informática - CE!Nr. 
quando da aquisição de hardware. software, pcrilencos e suprimentos de informâLica. Os órgãos 
de Primeira Instância deverão encaminhar suas propostas ao ChiNF/STM, para análise c 
aprovação. até o último dia do primeiro trimcMre. 

11. As especificaçôes elaboradas pela DIPE.S quando dn a4uisição 
periódica de pastas, crachás. certificados, etc .. para lodos os eventos. sejam in..,titucionais ou não. 
ressalvando-se aquelas lbrmalizadas pela Secretaria do 1 ribunal Pleno. 

111 . A utilização do Si~tema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 
(. onstrução Civil - SrN API. conforme prescrições da Lei de Dirctri/t:s Orçnmenlarias- I. DO. 
para todas as licnaçõcs referentes a obras e serviços de engenharia. 

§ go A SEPLA deverá providenciar um relatório consolidando as necessidades de 
despesas, de inLercssc dos Gabinetes de Ministros do STM. aprescntadns na programação do 
Plano de Açãu do J M U para fins de homologação pela Presidêncitl. 

§ 9" A Secretaria de Controle fntcmo - SECJN deverá elahor.1r um relatório de 
acompanhamento das despesas abaixo relacionadas, a ser apresentado ã Presidência do Tribunal 
a té o décimo dia de cada mês subseqüente ao final de cada bimestre, com P'-)Sterior 
cncaminhamenl<l de cópia à SEPLA, consolidando os gastos, de cada Unidade Gestora, no:. 
últimos três anos. com o seguinte conteúdo: 

I. Os evenLos realizados com o Programa de Relações lnstiLUcionais. 

11. As diárias e passagens 

IIl. As Despesas com rcmovão de magistrado~ ou servidores (ajuda de 
custo. indenização de Lranspone, transporte de mobiliaria, ele). 

l V. Despesas com ligações lcldõ nicas. 

V Despesas com rcprogralia. 

VI. !Jcspcsas com exercfcios anteriores de pessoal c encargos sociais. 

V 11. Outras julgadas relevantes. 

Art. 15 Todas as licitações e/ou compras diretas pertinentes às despeS(l!) 
dassificadas como "Equipamentos e Material Pennaneme·· (natureza de despesa 44.90.52), no 
âmbito da J MO, deverão ser realizadas no primeiro semestre de cada ano. com a llnalidade de 
permilir as alterações orçamentárias, se ncccssáriu. tendo em vista os prBJos e a prescnção 
estabelecida em legislação especifica. 

§ I 0 Deverão ser adotadas as providências neccssário.s rura que os saldQ_~ dos 
PCMCS, corrcspon~cnles a "Equipamcntqs e Material Permanente'', sejam imediatamente 
informados c disponibiliados para a SEPLA, a fim de que venham 11 ser incorporados à Reserva 
de Programação. conforme previsto no Art. 6°. deste Ato. 

§ 2° Ol! ~sidos dos encargo~ de "Lqlllpamentos e Material Permanente'', exbtentc~ 
no SIPOC. cujos PCMC'S não tenham 'tido efetuados para o adequado c posstvcl processo 
liciLatório, serão automalicamente transferidos, pela SEPLA. para a Reserva de Programação. 



STM-DIDOC-LEGIS

STM/SFPl.A Ato Normativo de apmvaç.ãu do Planu de Ac;ãn da Justiça Milil.tr da llnião pura 20!17 __ lJ 

& 3" Caberá a SEPLA \!stabdcccr a') instruções ncccssánas an cum primento dc.:slt.! 
artigo. ouvida a Diretoria Geral. 

DAS DESPESAS COM Slt: RVJCOS DE ENGENHARIA 

Art. 16 A Direloria de Aúminislração - IJ IRAD, deverá e laborar, até a primeira 
quinzena do m~ de fevereiro, a programação dos serviços de engenharia e outros que se 
incluem nos diversos encargos do Plano de a~ão da JM U, ind icando dat~ pn.:vistac: para sua 
execução. para fins de aprovação pelo Diretor-Geral, observado o Calendário de Licitações e/ou 
Compras CLC, previsto no Art. 9° deste Ato e, também. a,s prcscriçõe~ do Ato n.o 13.543. de 
22 de junho de 1998, que aprova as Instruções Gerais para o Planejamento. hxecução c a 
Fiscalização de Ohras e Scrvtços cle Engenharia de intcre%e da J f\ 111 

§ I o A SEPLA remeterá à DJRAD os respectivos extratos dc1~ r~cursos prevto.,to::. 
no Plano de Açílo, necessários para a elaboração do relatório definido neste artigo, quando da 
liberação do orçam ento nnual. 

§ 2<) Caberá a DIRAD encaminhar à DIPAT cópia da programação aprovada Jo~ 
serviços de engenharia para Iins de operacionali71lção de sua execução 

PRESCRIÇÕES FINAJS 

Art. 17 Todas as informações a serem prestadas ao C0nselho Nacional de Justiça 
- CNJ. que possam produzir despesa ou impacto nas questões relacionadas com o orçamento. 
deverão ser encaminhadas por intennédio da Secretaria de Planejamento- SEPLA. representante 
desLa Justiça Militar da União- JMU no Comitê Técnico de Orçamcnw c r· inanças. instituído 
pela Portaria n' 7, de 05 dt! outubro de 2005. do (on&elho Nacional de Ju~tiça. 

Art. 18 A Secretaria de Planejamento fica autori7_ada a promover dots eventos 
técnicos visando: 

a. a integração c interação técnica entre us órgãos imemo!i do 
STM/DF que trabalham diretamente com o Sistema de 
Planejamento. Orçamento e Contro le- SIPOC; 

b. a realização de um debate e a produção J c orientaçôe!> técnicas 
sobre questões pontuais c objetivas do processo de elaboração da 
nossa proposta nrçamentaria para o excrcicio ~cguintc: e 

c. a reali1.nção de um Jcbat~ c a produçãu Micntuçõcs técnica!. sobre 
questões pontuais c objeti vas do proce,c;o de cxccução do Plano 
de Ação da JM U. 

Art. 19 Caberá ao Secretario de Planejamento estabeh!t;er a::. instnu,:õe~ 

~omplcmentarcs quando se tizerem nccc::.sárias ao bom cumpnmento deste Ato. 

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no AJM. 

(. 

Gen. F.x. _MAXJlOERTEL 

PUULICAOO 

._.,_,_w ; ~--
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ATO NORMATIVO No 230, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

ANEXO I 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
SUl,ERIOR TRIBUNAL l\11LlTAR 

SECRETAlUA DE PLANEJAMENTO 
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

l. Despesas Correntes e de Capital 

111 

RS 1.00 
Programa de Trabalho Plano de Ação 
Natureza da Despesa 2007 

A. Pessoal e Enc. Sociais 216.648.331,00 

AtÍVll!. I 08.355 796,00 

Inativo!. 77.742.5 35.00 

Pensionistas 30 550.000.00 

B. Outras Despesas Correntes e de Capital 41.739.728.00 

Outros Custeios 34.154.4 27.00 

Capital 7.585.301.00 

Total Ger.tl 258.388.059.00 
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2. Pessoal e Encargos Sociais 

Programa de Trabalho 
Natureza da Despesa 

I . FiscaJ 
02.061.0566..1225 
Procec:samt:mo de Causas [nvohcndo Crimes Mtlltares 
0001- Processamento de Causa s na Justiça Militar 

31.90.08- Outros Beneficio!> Asl>istênciu~ 
3 I . 90. 11 - Vencimentos e Vantagens f7ixa:. 
J 1.90.13- Obrigações Patronal-; 
3 I. 90. 16 - Despesas Variáveis Pc~soal Civil 
11.90 17- Despesas Variáveis Pessoal Militar 
31.<>0.96- Rt:ssarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado 

02.061 .0566.09 HB 
Coniribu ição da União- Regime de Previdência 
0001 - Contribuição da llnião - Regime de Previdência 

3 I . 90. J J - Obrigações Patronais 

2. Seguridade 
09.272.0089.0396 
Encargos com I mui vos e Pensionisl<b 
0009 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3 l 90 O I Aposentadorias e Reformas 
31.90.03 Pensões 

Totais: 

3 I. 90.08 Outros r3eneficios Assbtenciab 

Fiscal 
Seguridade 
Gemi 

r 
Plano de Ação 

2007 

p 

R~ 1,00 

1 08 .J55. 7 96 .o o 
90.<n 1.52o.uo 

90. 931.520,()0 
36.000,00 

87 .89 '\.496.00 
817.129.00 

1.029.850.00 
1.066 400.00 

86.6-l ~.00 

17 .42-'.276,00 

17.424.276.00 
17.42-1 .276.00 

108.292.535,00 
I 08.292.535.00 

I 08.292.535,00 
77.622 535,00 
30.550.000.00 

120.000.00 

J 08.355.796,00 
J 08.292.535,00 
216.648.331,00 
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J. Outros Custeios e Capital t 
RCS 1 00 ' Programa de Trabalho Plano de Ação 

Natureza da Despesa 2007 

1. Fiscal 37. t 17.605,00 
02.122.0566.7808 500.000.00 
Construção Ediflcio Sede do STM 
O I O I -Co nstrução Edifício Sede do STM 500.000,00 

44.90.51 -Obras e Instalações 500.000.00 

02.1 22.0566.12EC 2.-+40.000.00 
Sistema de Segurança Lnstitucional da JMU 
0001 - Sistema de Segurança Institucional da JMU 2A40.000,00 

33.90.37- Locação de Mão de Obra 72.000,00 
33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 1.728.000,00 
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 640.000.00 

02.122.0566.12ED 3.072.405.00 
Modernização de Lnstalações da JM U 
0001 - Modernização de Instalações da JMU 3.072.405.00 

33.90.30- Material de Consumo 15 1.400.00 
33.90.36- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 12.000.00 
33.90.39- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 2.385.627.00 
44.90.51 -Obras e Instalações 520.378.00 
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 3.000.00 

02.061.0566.4225 23.840.000.00 
Processamento de Causas Envolvendo Crimes Militares 
0001 -Processamento de Causas na Justiça Militar 23.840.000,00 

33.90. 14- Diárias Pessoal Civil 939.230.00 
33.90.30- Material de Consumo 2.861.697.00 
33.90.3 1 -Premiações Culturais, Artísticas. Científicas. 40.000.00 

Desportivas e Outras 
33.90.32- Material de Distribuição Gratuita 94.900.00 
33.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 673. 198.00 
33.90.35- Consultorias 461.000.00 
33.90.36- Outros Serviços de Terceiro~ Pessoa Física 187.016.00 
33.90.37- Locação de Mão de Obra 4.075.405.00 
33.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa JuríJica 7.616.717.00 
33.90.47 - Taxac; 55.222,00 
33.90.92- Exercícios Anteriores 0.00 
33.90.93- Indenizações e Restituições 360.000.00 
33.91.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 611.192.00 
33.91.47 - Taxas I 0.500.00 
44.90. 51 - Obras e Insta lações 408.095.00 
44.90.52- Fquipamentos e Material Permanente 5.44 3.828.00 
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~ 
3. Outros Custeios e Capital - Continuação 

Programa de Trabalho 
Natureza da Despesa 

02.128.0566.4091 
Capacitação de Recursos Humanos 
0001 - Capacitação de Recursos Humanos 

33.90.14- Diárias Pessoal Civil 
33.90.30- Material de Consumo 
33.90.35 -Consultorias 
33.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.93- Indenizações e Restituições 

02.306.0566.2012 
/ 

Auxilio Alimentação aos Servidores e Empregados 
0001 - Auxílio Alimentação aos Servidores e Empregados 

33.90.46- Auxílio-Alimentação 

02.331.0566.2011 
Auxílio Transporte aos Servidores e Empregados 
0001 -Auxílio Transporte aos Servidores e Empregados 

33.90.49- Vale-Transporte Pecúnia 

02.365.0566.2010 
Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e 
Empregados 
0001- Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos 
Servidores e Empregados 

33.90.08- Outros Beneficios Assistenciais 

2. Seguridade 

02.301.0566.2004 
Assistência Médica e Odontológica a Servidores, 
Empregados e seus Dependentes. 
0001- Assistência Médica e Odontológica a Servidores, 

Empregados e seus Dependentes. 
33.90.30 -Material de Consumo 
33.90.36 -Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.93 -Indenizações e Restituições 
33.91.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.91.47- Taxas 
44.90.52- Equipamentos e Materiais Permanentes 

Totais: Fiscal 
Seguridade 
Geral 

r R$1,00 
Plano de Ação 

2007 

910.000,00 

910.000,00 
9.000,00 

18.000,00 
200.000,00 

30.000,00 
575.000,00 
78.000,00 

5.040.000,00 

5.040.000,00 
5.040.000,00 

267.600,00 

267.600,00 
267.600,00 

1.047.600,00 

1.047.600,00 

1.047.600,00 

4.622.123,00 

4.622.123,00 

4.622.123,00 

68.390,00 
10.000,00 

4.193. 733,00 
150.000,00 
20.000,00 

110.000,00 
70.000,00 

37.117.605,00 
4.622.123,00 

41.739.728,00 
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ATO NORMATIVO W 230, DE 18 DE DEZEMURO OR 2006. 

ANEXO H 

Formulário Modelo para Recursos Presciodfvcis 

ÓRGÃO· Va lores em R$ 1 00 I,, 

Encargo Descritor Valor Despesa até I Projeção a Ido 

PA 2007 julho julho- Presciodfvel 
denmbro 

(a) (b) (c) (d)=(a-b-c) 

Programa de Trabalho: 

Nature7 .. 1 da Despesa: 
I 

I 

I 

_I 

-- -
Natureza da Despesa: 

Natureza da Despesa: 

Progntma de Trabalho: 

Natureza da Despesa: 

Sub-Total 
-

Natureza da Despesa: 

I 
~ - t - ~ --

I 

Sub-Total 
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ATO NORMATIVO N" 230, DE 18 OE DEZEMBRO OE 2006. 

ANEXO li 
r/& 

Formulário Modelo para Passivos e Despesas de Exercícios Anteriores 

PESSOAL ATIVO 

Objeto Base Lega l Data de Beneficiados Valor em R$ 
Publicação B.JM 

~ 

~ 

I 
Total Pessoal Ativo 

PESSOAL INATIVO 

Objeto Base Lega l Data de I Beneficiados Va lor em R$ 
PubUcação BJM 

" 

I 
-- -

Total Pessoal Inativo 

PENSIONISTAS 

Objeto Base Legal Data de Beneficiados Valor em R$ 
Pu blicaç:do BJM 

1 

I 

I 
~ !- ~ ---

Total Pensionistas 
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A TO NORMATIVO No 230, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

ANEXO IV 

Calendário de Licitações e/ou Compras - CLC 

ÓRGÃO: Exercício: 2007 

JANEIRO 

(dia) (objeto) 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 
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JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

--
OUTUBRO 

NOVEMBRO 
-~ 

DEZEMBRO 

SEPLA. Oe acordo Aprovo, Publique--se. llublicação. 

De __ de janeiro de 200 
On.lenador de Dc:.pesa 
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ATO NORMATIVO N" 230, OE 18 OE DEZEMBRO DE 2006. 

ANEXO IV· Continuação 

Calendário de Licitações e/ou Compras - CLC 

lostmções Gerais 

1 - O calendário referc·se ao mês em que as licitações devem ser realizadas dc,endo çcr 
indicado o dia c o objeto da licitação; 

2 - Para inclusão nas licitações, as uojdad~ deverão encaminhar, Mé o 1° dia útil do mês 
anterior ao~ estabelecidos para a licitação, os Pedidos de Compras t.le Material ou 
contratação de Serviços - PCMCS correspondentes, com a indicação detalhada das 
especificações do objeto/serviço ou do projeto básico per1incotc: 

3 - Não ser:lo processados os PCMCS encaminhados fora da data estabelecida e/ou os de 
especificação incompleta~ de forma a não prejudicar o andamento dos demais pedidos; 

4 - Os pedidos encaminhados de mesma nature-.t.a de despesa pre,istos como objeto dl' 
licitação, serão desta forma processados atendendo o calendário de modo a não 
acarretar fracionamento de despesa; 

5 - Todas as licitações pertinentes à despesas clas.'õificadas como equipamentos e material 
permanente deverão ser realizadas, preferencialmente, no primeiro semestre do ano; 

6 - A contratação de serviço ou aquisição de bens, solicitada como de ur~ência deverão ser 
justificadas, caracterizando que a situação poderá ocasionar prcjull.o ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, seniços ou de equipamentos; 

7 - Todos os OlnfO/.JM deven1o incluir no calendário as licitações decorrentes do 
vencimento de contratos de prestação de serviços executados de forma contiouadn 
(prorro~açào ou nova lkitação). excctuundo-sc o STM, que dc\eró considerar os 
termos da Portaria DTREG, n°. 03. de 03 cJc janeiro de 200 I. 

J 
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ATO NORMATIVO N° 230, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

ANEXO V 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
QUADRO DEMONSTRA TfVO DOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO- QDPT 

ÓRGÃO: Exercício 2007 ------------------------------- -- - -- - -- --- I -
Procc"-"' Data de PLMCS Orgã,, Je Ol>Jelo Andamento Fundamento \'ator do NllLR Je (},lia d11 NE. Valor da NF Elem<!ntu de Programa de Empr~sa 

N Em roda srPcx. CJngem Legal pedido Empenho Desp.!sa Trablllhll Cllnuatada 

-'- 200_ I R$ --'200 RS 

I 
'200 - RS -- 200 RS I 

2UV - RS - I 100 R$ I 
I 

I I --- 200 - RS - - 100 RS 

I 

I 2QO RS •' zoo RS --

1200_ I R$ _,_ ,200 R~ I 
200 

I I RS 2(10_ R$ I - I -
I 

I I --:oo RS -- 101l - RS 

2UIJ I R:S - 200 RS I 
200 I RS _l -- 200 - RS 1 -- - - ~-- - --

Local e Data: _________ , __ / __ / __ _ 




